MENSAGEM N.º 237, DE 30 DE MAIO DE 2008.

Encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa o incluso projeto de lei, que busca a competente autorização legiferante para contratar com o BDMG operações de crédito com outorga de garantia, bem assim para abertura de crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município em vigência.

2.

De plano, cabe assinalar que os recursos advindos das operações de créditos que serão contratadas com o BDMG, se assim restarem autorizadas por essa Casa Legislativa, serão empregados na construção e implantação do Aterro Sanitário de Unaí, com contrapartida do Município, obra de elevada importância e há muito esperada pela população unaiense.

3.

O Aterro Sanitário de Unaí será construído, em terreno próprio, em uma área já cercada e correspondente a 17,43 hectares, que dista aproximadamente 6,0 Km do centro da cidade e 1,5 Km da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE –, cujo projeto atende à legislação ambiental pertinente, tendo sido obtida aprovação do Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam –, através da Licença de Instalação n.º26, com prazo de validade até 25 de fevereiro de 2009.

4.

Trata-se de projeto que comportará aterragem de resíduos domiciliares e comerciais, possuindo capacidade volumétrica útil igual a 608.353,17 m3.   

5.

O Aterro Sanitário de Unaí será composto por:

a) unidade de aterragem de lixo domiciliar e comercial;

b) unidade de aterragem de lixo sético;

c) unidade de aterragem de animais mortos;

d) edificações de apoio operacional;

e) almoxarifado Geral;

f) galpão para guarda e manutenção de veículos e equipamentos;
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g) guarita e balança rodoviária para controle do acesso ao empreendimento;

h) unidade de acumulação dos efluentes gerados nas unidades de aterragem do lixo;

i) galpão de triagem; e

j) máquinas e equipamentos 

6.

É patente, por conseguinte, a relevância da obra de construção e implantação do Aterro Sanitário de Unaí, cujo projeto está adequado tanto do ponto de vista sanitário quanto do ponto de vista ambiental, consubstanciando-se na capacidade de absorção diária de grande quantidade de resíduos com condições especiais para decomposição biológica da matéria orgânica presente no lixo, observados, sobretudo, a responsabilidade e compromisso com o meio ambiente.

7.

Ao cabo dessas breves considerações, confiamos no apoio integral dos ilustres membros que compõem essa prestimosa Casa Legislativa, ao passo que renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração, solicitando, no ensejo, que a tramitação da matéria em questão se dê em Regime de Urgência, nos termos da Lei Orgânica Municipal e observada a forma regimental.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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